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INDICAÇÃO N° 63-9- /2023 

 

Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legi1átivajo Estado do 

-Aãre, de acordo com os dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos dá Resolução n. 

86/90 - Regimento Interno deste Poder, seja endereçdÓ epediente ao 

Excekntisbimo Prefeito Municipal do Cruzeiro do Sul, Joé de SoUza Lima, 

&Seguinte indicação, para que seja realizado a análise da viabilidade eso 

possíyetaàonsfrução de faixas de trânsito elevadas er frentes as escolas 

mun1cipa1se:óitadtzaisdo município. 

Saia das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
- 

08-de novembro de 2023 

Adailton Cruz 
Deputado Estadual..— PSB 
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JUSTIFICATIVA 

Areferidâ 1nd1c1tã0 ao Excelëntíssipio PreYeita Municipal de Cruzeiro do 

Sul, se aptesenta toii objetivo de indicar a prefeitura, a realização de um 

Levantamento e a anábse- da viabilidade da construção- de f&xas elevadas de 

trânsito, em frent&- ou-  na proximidade das escolas mUnicipais e estaduais 

presentes no município de Cruzeiro do Sul. 

Tal indicação se faz necessária, pois, a Mguraôça dópedestres, 

êspeciàléne, das crianças e adolescentes que frequentam- às es Mas no 

rtunicíjo,4ata-se de uma questão de extrema importârjà,-e- parjgàantir a 

integridade e s1eguridade dos estudantes, assim como do carpa docente, 

mbtoStasè ciclistas, indicamos que o poder publico municipal, emparceria com 

as secretárias competentes, possa estar realizando a anlise da viabilidade e se 

possível; õxeutar a-corfstrução dessas faixas elevadas. 

lndicarqs%a ..consfruçâo das faixas elevadas-  -ao: invs dakçoétumeiras 

faixas pintadas sob B5 pistas, pois, próximo e em frente as escolas, a principio 

durante o per1ddo0as aulas, é notório um fluxo intenso dê civis trafegando pelas 

vias e calçadas próximas das unidades estudantis, principalmente durante os 

horários de entrada esaída. da-aluhos. E mesmo que-em-  sun1amaioria existam 

sinalizações de faixas ,e placas indicativas sobre a p(esérf9a de estudantes na 

região, muitos motoristas nãd respeitam os limites de velocidade ou as faixas de 

trânsito, dificultando então a trafegabilidade e travessia dos jovens, o que 

representa um constante risco de posèíveis acidentes nas localidades. 

Devido4isó, e demais fatores,. indicamos a prefeitura de Cruzeiro do Sul, 

a constrüção das, faixas dq pedestres elevadas em frente ou próximas das 

escolas,, que--sê èntonfrern no-  município, visto que geralmente os motoristas 

fréim ou 'pà~ã- mz dinte de faixas elevadas, permitindo sem dúvidas uma 

passagem mais segUra aos estudantes. 
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Visamos que com a construção de faixas elevadas possa haver a redução 

de acidentes detmitot  tanto entre pedestres com veículos, quanto entre 

motoristas com outro% tnotonstas Ademais, vale ressaltar que é imprescindível 

que as faixas TJevadas sejam construidas de acor.clb com as normas e 

especificaçõe técnicas estabelecidas pelos órgãos-cofnpeterltes de trânsito, de 

forma a garantir a acessibilidade de pedestrés com moUidaae. reduzida, assim 

corno as faixas constarem com as devidas sinalizações 

Porfim, contamos com vosso apoio, em prol de gárahtir$segurança dos 

JØui5 'êsfüdtes e aproveito o ensejo para renovar profes)á& tteêtima e 

cdns[deraqç-, 

-tala dasSessóes "Deputado Francisco Cartaxo' 

08 de novembro de 2023 

Adailton Cruz 
Deputado Estadual - PSB 
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